
EDITAL  30/2024 – NAPI TRINACIONAL_FASE 02
Seleção de Bolsistas de Iniciação Científica

O coordenador do Projeto NAPI TRINACIONAL, Prof. Dr. Samuel Klauck, convida os 
interessados a apresentarem candidaturas nos termos aqui estabelecidos, para seleção 
pública de bolsistas para o  Grupo de Pesquisa Território e Sociedade, no âmbito do 
programa da Fundação Araucária NAPI - Novo Arranjo de Pesquisa e Inovação para o 
Desenvolvimento Sustentável  da Região Trinacional  –  Fase 02.  Este  programa tem 
como  desafio  propor  soluções  para  o  desenvolvimento  sustentável  da  Região 
Trinacional no período 2020 - 2040. 

1) Da finalidade das bolsas: Atuação como pesquisador de Iniciação Científica em 
eixos de interesse do Grupo de Pesquisa Território  e Sociedade,  durante 20 horas 
semanais, no período de setembro de 2024 à agosto de 2025. 

2)  Áreas  do  conhecimento:  Arquitetura  e  urbanismo;  Geografia;  Engenharia  Civil; 
Ciências Biológicas.

3) Perfil do candidato: O candidato deverá atender aos requisitos abaixo:
VAGA BOLSA VALOR ÁREA DO 

CONHECIMENTO PERFIL

2
IC

Iniciação 
Científica

R$ 700,00 Arquitetura  e 
Urbanismo 

Graduando  em  Arquitetura  e  Urbanismo,  com  75%  do  curso  concluído. 
Experiência  acadêmica  (envolvimento  em  atividades  de  ensino,  pesquisa,  ou 
extensão),  na  área  de  Planejamento  Territorial  Sustentável  com  ênfase  em 
sensibilidade  social  territorial  (favelas,  ocupações,  assentamentos, 
acampamentos, povos tradicionais e povos originários). Experiência com análise  
de  dados  socioeconômicos,  mapeamentos  georeferenciados  e  elaboração  de 
infográficos.    Residência e atuação acadêmica na Região Trinacional – Paraná – 
BR.

1
IC

Iniciação 
Científica

R$ 700,00
Geografia, 
Ciências 
Biológicas

Graduando em Geografia ou Ciências Biológicas,  com 75% do curso concluído.  
Experiência  acadêmica  (envolvimento  em  atividades  de  ensino,  pesquisa,  ou 
extensão),  na  área  de  Planejamento  Territorial  Sustentável  com  ênfase  em 
sensibilidade  ambiental  territorial  (unidades  de  conservação,  parques, 
fragmentos  ambientais,  bacias  hidrográficas,  extremos  climáticos  e  risco). 
Experiência com análise de dados socioeconômicos e ambientais, mapeamentos 
georeferenciados e elaboração de infográficos.    Residência e atuação acadêmica 
na Região Trinacional – Paraná – BR.

1
IC

Iniciação 
Científica

R$ 700,00 Engenharia Civil

Graduando  em  Engenharia  Civil,  com  75%  do  curso  concluído.  Experiência 
acadêmica (envolvimento em atividades de ensino, pesquisa,  ou extensão),  na 
área  de  Planejamento  Territorial  Sustentável  com  ênfase  em  resiliência  
territorial, extremos climáticos, riscos ambientais e geotécnicos. Experiência com 
análise de dados socioeconômicos e ambientais, mapeamentos georeferenciados 
e  elaboração  de  infográficos.     Residência  e  atuação  acadêmica  na  Região 
Trinacional – Paraná – BR.

4) Descrição das atividades:

Com vistas  ao  melhor  desenvolvimento  de  pesquisas  junto  ao  Grupo  de  Pesquisa 
Território  e  Sociedade para  o alcance dos resultados correspondentes no plano de 
trabalho deste NAPI Trinacional Fase 2, estes profissionais deverão:



- Realizar pesquisas nos pontos de interesse do Grupo de Pesquisa Território e 
Sociedade, detalhados em plano de trabalho;
- Participar de orientações semanais individuais ou coletivas; 
- Participar de reuniões quando solicitado junto à coordenação do NAPI Trinacional 
Fase 2;
- Entregar relatório ao final da bolsa. 

5) Período e forma de inscrição:  
De 09/08/2024 até as 17:00 horas do dia 23/08/2024, de forma eletrônica, por meio do 
envio  da  documentação  solicitada  no  edital  ao  e-mail  samuel.klauck@unioeste.br  ,   
indicando o seguinte assunto: Inscrição – Edital 30-2024 de Seleção de Bolsistas de 
IC. 

6) Documento necessários para a inscrição: 
a) Comprovante  de matrícula  em 2024 para  graduandos indicando o percentual  de 
integralização do curso;
b) Cópia do documento de identificação pessoal RG ou RNE;
c) Cópia do comprovante de endereço na Região Trinacional Foz do Iguaçu e Santa 
Terezinha de Itaipu/BR.
d) Currículo Lattes para brasileiros e Curriculum Vitae para não brasileiros com dados 
atualizados. 
e) Portifólio acadêmico com os principais trabalhos realizados em sua graduação, 
sendo autor ou coautor, relacionados ao perfil da vaga pretendida.
g)  Histórico  escolar  da  graduação.  Será  avaliado o  desenvolvimento  acadêmico do 
estudante em disciplinas relacionadas ao perfil da vaga pretendida.

7) Do Processo de Seleção: 

7.1  Etapas:  A  seleção  está  dividida  em  duas  etapas:  1ª  eliminatória  e  a  2ª 
classificatória.  

7.1.1 A etapa eliminatória consiste na conferência dos documentos exigidos no item 6 
deste edital. Nesse processo os candidatos terão suas inscrições homologadas ou não 
homologadas.

7.1.2  A etapa  classificatória  consistirá  na  análise do  portifólio,  currículo  e  histórico 
escolar dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas.  Tais documentos 
serão avaliados por um comitê julgador no prazo de 02 dias (24 e 25/08/2024) sendo 
atribuída uma pontuação para cada item conforme apresentado a seguir:

Item 
01

Trabalhos acadêmicos ou técnicos na área do 
concurso,  conforme  perfil  apresentado  no 
edital

01  pontos  para  cada 
trabalho

Item 
02

Cursos de formação complementar na área de 
Planejamento Territorial Sustentável ou áreas 
afins

01 ponto para cada curso

Critério de desempate: Entrevista junto ao Comitê julgador no dia 29/08/2024 e, em 
caso de persistência, tendo como base desenvolvimento acadêmico - histórico escolar; 
a) Maior pontuação no item 01; b) Maior pontuação no item 02.

mailto:samuel.klauck@unioeste.br


7.1.2 – Publicação dos resultados: 29/08/2024.

7.1.3 Recursos à publicação da classificação: Cabe recurso aos resultados da Etapa 
Classificatória, o qual deverá ser interposto em até 48 horas após a publicação oficial,  
por meio de e-mail samuel.klauck@unioeste.br.

8) Disposições Gerais:  
Não  serão  consideradas  candidaturas  enviadas  fora  do  prazo.  Não  nos 
responsabilizamos por problemas técnicos relativos ao envio das mensagens ou de 
seus anexos. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser prorrogado, revogado ou 
anulado, no todo ou em parte, por motivo de interesse público ou exigência legal, sem 
que isso implique em direito a indenização ou reclamação de  qualquer natureza. 

Foz do Iguaçu, 08 de agosto de 2024.

 

Samuel Klauck
Coordenador do Projeto NAPI Trinacional
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